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(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 000112/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000197/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000081/2023
COM COTAS PARA ME E EPP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
COMPOR A CESTA BÁSICA DE MATERIAIS, LIBERADOS POR FINANCIAMENTO PELO SETOR DE 
HABITAÇÃO.

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 4.276 de 
julho de 2022, Sr.KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário, na hipótese de não haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura 
dos trabalhos com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal 3.555 de 08 de Agosto de 2000 que 
regulamenta o Decreto e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 que Institui o Estatuto 
Nacional da ME e EPP, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 26 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", localizada na Avenida 
da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA COMPOR A CESTA BÁSICA DE MATERIAIS, LIBERADOS POR 
FINANCIAMENTO PELO SETOR DE HABITAÇÃO, desde que de acordo com as especificações constantes 
neste edital e em seu Anexo I.

2.2 - Os lotes 1, 10, 11, 15, 17, 18, 28, 55, 62, 63, 65 e 66 da Cota Principal, estão destinados à 
participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital;

2.3 - Os demais lotes da Cota Reservada, estão destinados à participação exclusiva das Microempresas -
ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal;
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2.4 - Se não houver empresas enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI interessadas nos demais lotes da Reservada, serão 
aceitas propostas de todas a empresas que atendam aos requisitos deste edital, desde que cotados na 
proposta inicial.

2.5 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste 
Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus 
anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da 
equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de 
fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social.
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3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o (a) 
Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;
3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);
3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na 
ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja 
classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar 
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proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma 
da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos 
correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de 
CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até Até 2 (dois) dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas)
anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, conforme aduz o artigo 14° 
do decreto municipal de n° 26/2009, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades 
que entende viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, 
que decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e 
telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso 
a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.

5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 

a participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de 
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procuração ou instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua 
representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está 
representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, 
juntamente com os documento exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES  para o seu devido 
credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara 
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de 
outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na 
fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em conformidade com este edital e 
seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para inicio dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos 
licitantes interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo (a) 
Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, 
colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida 
Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", 
localizada na Avenida da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.
Processo de Licitação nº 000197/2023 
Pregão Presencial nº 000081/2023
DATA: 26 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
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Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida 
Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", 
localizada na Avenida da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000197/2023 
Pregão Presencial nº 000081/2023
DATA: 26 de junho de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do 
mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de 
classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo 
razão social completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, 
datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

8.1.1.1 - As empresas interessadas poderão cotar todos ou quaisquer itens.

8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas 
decimais.

8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa 
do objeto desta licitação.

8.1.5 -PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.
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8.1.6 - MARCA: A proposta deverá conter a marca do produto ofertado.

8.1.7 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar 
uma única proposta.

8.1.8 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão.

8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta 
disponibilizado no site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>
sendo que as instruções para baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes 
interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I -
Termo de Referência deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá 
extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta -
el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o 
arquivo extraido na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro 
do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou 
dvd/cd, com o nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso 
seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta 
de papel timbrado da empresa. 
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8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo 
pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO.

9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante 
que a tiver formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a).

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.
OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO 
ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a)Prova de inscrição no CNPJ.
b)Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação (CÓPIA SIMPLES) fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de diligência 
(art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados 
cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 
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10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser 
protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita a 
homologação do Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 
será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 
ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na 

Lei 8.666/93, 
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10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro 
licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
deste edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização 
de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta 
Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar inclusos nos 
preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, na residência dos 
contemplados indicada no Aviso de Fornecimento, na zona urbana ou rural, no 
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prazo máximo de até 005 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento do Aviso de 
Fornecimento, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo todas as despesas correr 
por conta da empresa vencedora do certame.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e 
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de 
Licitações e Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta 
por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e 
Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou 
outro similar;

16.9. O fornecedor  terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 
Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infligência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 
aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):
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18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra 
constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover sua substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de 
registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os 
materiais em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização 
desta entidade política, antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, 
até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e 
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo 
relacionados com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.
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20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, 
visto tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.
20.3 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento:

01037-15000000000 - CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
(02009004.1648200112.172.45906600000.15000000000)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto 
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àintenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade 
máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 
Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará nas 
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 
de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações subsequentes pertinentes à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, 
apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, 
horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte 
Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-mail:compraslicit2
@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de 
semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual 
fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, 
conforme atribuições constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
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Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de ARP;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;

Extrema, 02 de junho de 2023.

_______________________________________
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES

Pregoeiro 
Decreto nº 4.276 de 07 de julho de 2022 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA  A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA COMPOR A CESTA BÁSICA DE MATERIAIS, LIBERADOS POR FINANCIAMENTO PELO SETOR DE 
HABITAÇÃO.

2. JUSTIFICATIVA: ESSA AQUISIÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
FAMÍLIAS CADASTRADAS NO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº1591/2001, QUE TEM COMO OBJETIVO FINANCIAR E GARANTIR COMPROMISSOS NECESSÁRIOS A 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS PARA MORADIA, NAS MODALIDADES DE AQUISIÇÃO, 
CONSTRUÇÃO, CONCLUSÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE IMÓVEIS HABITADOS, DE UNIDADES 
ISOLADAS OU NA FORMA ASSOCIATIVA PARA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA NO MUNICÍPIO DE 
EXTREMA, DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DA PARTICIPAÇÃO OPERACIONAL E FINANCEIRA DO FUNDO.

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 
4.068.160,76(quatro milhões sessenta e oito mil cento e sessenta reais e setenta e seis centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento conforme EDITAL, dentro das condições, 
prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Extrema sobre 
os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
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fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas 
no contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e 
demais informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, na residência dos contemplados 
indicada no Aviso de Fornecimento, na zona urbana ou rural, no prazo máximo de até 005 (cinco) dias 
úteis contados a partir do recebimento do Aviso de Fornecimento, sem nenhum ônus adicional para o 
Município, devendo todas as despesas correr por conta da empresa vencedora do certame.

8. AVALIAÇÃO DE CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

AÇO CA 50 10,0 MM (3/8") aço ca 50
- diâmetro nominal (dn) 10,0mm (3/8),
massa nominal 0,617 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 3.000 67,31 00055 00073089 201.930,00 1 00001
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AÇO CA 50 12,5MM (1/2") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 12,5mm (1/2),
massa nominal 0,963 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 80 121,13 00056 00073090 9.690,40 2 00002

AÇO CA 50 6,3MM (1/4") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 6,3mm (1/4),
massa nominal 0,245 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 1.000 35,83 00053 00073092 35.830,00 3 00003

AÇO CA 50 8,0MM (5/16") aço ca 50 -
diâmetro nominal (dn) 8,0mm (5/16),
massa nominal 0,395 kg/m - barra
com 12 metros de comprimento.

BRR 500 55,83 00054 00073093 27.915,00 4 00004

AÇO CA 60 4,2MM BARRA C 12
METROS aço ca 60 4,2mm barra c 12
metros

BRR 1.000 29,10 00057 00089740 29.100,00 5 00005

ACRÍLICO PREMIUM  LATA COM 18
LITROS acrílico premium, lata com 18
litros - produto à base de dispersão
aquosa de polímero acrílico
modificado, fragância antialérgica,
pigmentos orgânicos e inorgânicos -
tempo máximo de secagem ao toque
de 30 minutos, entre demãos de 4
horas - rendimento de 500m² por lata.
marca sugerida: lukscolor ou similar
em qualidade - apresentar catálogo no
pregão.

UN 15 410,00 00023 00023166 6.150,00 6 00006

ANÉIS PARA POÇO DIÂMETRO
PADRÃO anéis para poço diâmetro
padrão

UN 30 146,00 00069 00014362 4.380,00 7 00007

ARAME RECOZIDO TORCIDO BWG
N 18 arame recozido torcido bwg 18,
diâmetro nominal 1,25mm -
resistência à tração de 40 kgf/mm²

KLG 400 32,88 00079 00073097 13.152,00 8 00008

ARAME RECOZIDO TORCIDO BWG
Nº 12 arame recozido torcido bwg 12,
diâmetro nominal 2,77mm

KG 750 24,88 00034 00073166 18.660,00 9 00009

AREIA FINA PARA CHAPISCO E
REBOCO areia fina para chapisco e
reboco

m² 1.500 180,00 00059 00013973 270.000,00 10 00010

AREIA MÉDIA areia média -
granulometria média, com diâmetro
máximo de 2,4mm - areia quartzosa,
isenta de substâncias nocivas em
proporções prejudiciais, tais como
torrões de argila, gravetos, impurezas
orgânica, etc.

m³ 2.000 180,00 00058 00002102 360.000,00 11 00011

ARGAMASSA AC II argamassa ac ii
pacote 20 kg
para ambientes internos e externos

PCT 1.000 42,85 00098 00089742 42.850,00 12 00012
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BIODIGESTOR QUE ATENDA ATÉ
005 PESSOAS biodigestor que
atenda até 005 pessoas  com a
seguinte especificação:                       
mini estação de tratamento de esgoto
residencial  reservatório + tanque
séptico  com capacidade de 600 litros 

UN 10 2.053,33 00011 00094456 20.533,30 13 00013

BIODIGESTOR QUE ATENDA ATÉ 10
PESSOAS biodigestor que atenda até
10  pessoas  com a seguinte
especificação:                        mini
estação de tratamento de esgoto
residencial  reservatório + tanque
séptico  com capacidade de 1300
litros 

UN 15 2.836,67 00010 00094453 42.550,05 14 00014

BLOCO CANALETA bloco canaleta
14x19x39cm
de 15

UN 20.000 4,39 00084 00037950 87.800,00 15 00015

BLOCO CANALETA 20 bloco canaleta
19 x 19 x 39 cm

UN 1.500 6,79 00086 00068111 10.185,00 16 00016

BLOCO CONCRETO 15 bloco
concreto 14x19x39cm

UN 100.000 3,67 00083 00000980 367.000,00 17 00017

BLOCO CONCRETO DE 20 bloco
concreto de 20§   medida 20 x 19 x
39cm

UN 20.000 5,09 00085 00027509 101.800,00 18 00018

CABO FLEXIVEL 2 5 MM cabo flexível
2,5 mm² com tensão nominal de 750v,
condutor de fios de cobre eletrolítico
nu, têmpera mole, encordoamento
flexível classe 05 - isolação de
termoplástico de pvc antichama -
dimensões aproximadas: seção
nominal 2,5 mm², diâmetro nominal do
condutor 2,0 mm, espessura de
isolação 0,8 mm, diâmetro externo 3,6
mm, peso mínimo do rolo de 3,0 kg -
rolo com 100 metros - contendo o
certificado de conformidade do inmetro
- de acordo com as normas nbr nm
247-3:2002 (cabos isolados com
policloreto de vinilia para tensões
nominais até 450v/750v); nbr nm
280:2002 (condutores de cabos
isolados). marcas sugeridas: sil,
lamesa, megatron ou de melhor
qualidade - apresentar amostra no
pregão. apresentar também os
certificados de conformidade do
inmetro, e comprovar que o produto
está dentro das normas exigidas.

RL 50 209,48 00002 00001065 10.474,00 19 00019

CABO FLEXIVEL 4 0 MM cabo flexivel
de cobre isolado  seção nominal  4 0
mm§ - rolo c/ 100 m(conduspar 
lamesa ou de melhor qualidade)

RL 70 354,60 00003 00001059 24.822,00 20 00020
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CABO FLEXÍVEL 6 0 MM cabo flexível
6,0 mm² com tensão nominal de 750v,
condutor de fios de cobre eletrolítico
nu, têmpera mole, encordoamento
flexível classe 05 - isolação de
termoplástico de pvc antichama -
dimensões aproximadas: seção
nominal 6,0 mm², diâmetro nominal do
condutor 2,9 mm, espessura de
isolação 0,8 mm, diâmetro externo 4,5
mm, peso mínimo do rolo de 6,2 kg -
rolo com 100 metros - contendo o
certificado de conformidade do inmetro
- de acordo com as normas nbr nm
247-3:2002 (cabos isolados com
policloreto de vinilia para tensões
nominais até 450v/750v); nbr nm
280:2002 (condutores de cabos
isolados). marcas sugeridas: sil,
lamesa, megatron ou de melhor
qualidade - apresentar amostra no
pregão. apresentar também os
certificados de conformidade do
inmetro, e comprovar que o produto
está dentro das normas exigidas.

RL 20 464,00 00028 00001067 9.280,00 21 00021

CAIBRO DE EUCALIPTO  5 X 5 CM 
COMP 4 METROS caibro de eucalipto 
5 x 5 cm  com comprimento de 4
metros

UN 800 32,58 00046 00005575 26.064,00 22 00022

CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO
COM TAMPA 1000 L INCLUSO BOIA
E FLANGES caixa dágua de
polietileno com tampa 1000 l incluso
boia e flanges

UN 15 519,00 00119 00094461 7.785,00 23 00023

CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO
COM TAMPA 500 L caixa dágua de
polietileno com tampa, capacidade
para 500 litros.

UN 35 300,00 00038 00051715 10.500,00 24 00024

CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO
COM TAMPA 500 L INCLUSO BOIA E
FLANGES caixa dágua de polietileno
com tampa 500 l incluso boia e
flanges

UN 15 379,50 00039 00035189 5.692,50 25 00025

CAIXA DE LUZ 2X4 caixa de luz
fabricada em pvc anti-chama 2x4 -
dimensões: 70mm de largura,
108,5mm de comprimento e 47,5mm
de profundidade - com entradas de
25mm e 32mm. marca sugerida: tigre,
fortlev ou similar em qualidade
(apresentar amostra no pregão).

UN 300 2,67 00008 00001072 801,00 26 00026

CAL HIDRATADA CH-I cal hidratado
ch-i - saco com 20kg

UN 1.000 22,06 00014 00002106 22.060,00 27 00027

CIMENTO CPII cimento cp-ii - saco
com 50kg

UN 10.000 36,98 00074 00002107 369.800,00 28 00028
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CONDUITE 1/2 eletroduto flexível
corrugado amarelo 1/2 25 metros

RL 50 80,33 00004 00075358 4.016,50 29 00029

COTOVELO JOELHO 90' COLA DE
1.1/4 cotovelo joelho 90 cola de 1.1/4

UN 15 14,82 00114 00094421 222,30 30 00030

COTOVELO JOELHO 90' ROSCA DE
1.1/4 cotovelo joelho 90 rosca de 1.1/4

UN 15 23,77 00113 00094420 356,55 31 00031

COTOVELO JOELHO COLA DE 3/4
cotovelo com cola de 3/4

UN 100 1,77 00121 00094463 177,00 32 00032

COTOVELO JOELHO ROSCA DE 3/4
cotovelo com rosca de 3/4

UN 100 4,92 00092 00094462 492,00 33 00033

COTOVELO JOELHO SOLDAVEL DE
1/2 produtos  em pvc, suportando a
pressão, seguindo a determinação
das normas

UN 100 1,55 00091 00089727 155,00 34 00034

COTOVELO JOELHO SOLDAVEL DE
3/4 produtos  em pvc, suportando a
pressão, seguindo a determinação
das normas

UN 100 1,77 00090 00089725 177,00 35 00035

DISJUNTOR DIN BIPOLAR 30A
dispositivos automáticos de proteção
contra sobrecargas e curtos-circuitos
destinados ao comando e a proteção
de cada circuito. disjuntor com selo
de conformidade do inmetro.

UN 20 58,20 00032 00089680 1.164,00 36 00036

DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 15A
dispositivos automáticos de proteção
contra sobrecargas e curtos-circuitos
destinados ao comando e a proteção
de cada circuito. disjuntor com selo
de conformidade do inmetro.

UN 20 15,25 00030 00089678 305,00 37 00037

DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 25A
dispositivos automáticos de proteção
contra sobrecargas e curtos-circuitos
destinados ao comando e a proteção
de cada circuito. disjuntor com selo
de conformidade do inmetro.

UN 20 20,33 00031 00089679 406,60 38 00038

DUCHA 4500W-5400W - 4MM - 220
VOLTS 03 ESTAÇÕES ducha de
potência entre 4500w e 5400w, tensão
220volts, fio 4mm², com 3
temperaturas, pressão de
funcionamento de 10 à 400kpa,
proteção ip24, com sistema de
aterramento compatível, com
dispositivo diferencial residual,
acompanha mangueira com ducha
manual, garantia mínima de 1 ano,
dimensões: 133mm de diâmetro e
140mm de altura

UN 12 85,83 00066 00001110 1.029,96 39 00039

ELETRODUTO CORRUGADO 3/4"
AMARELO eletroduto corrugado 3/4,
cor amarela, com resistência a carga
de até 320n/5cm - rolo com 50 metros

RL 30 108,10 00007 00074978 3.243,00 40 00040
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ESMALTE SINTETICO BRILHANTE
esmalte sintetico galão de 3,6 litros
brilhante

UN 12 140,50 00036 00089751 1.686,00 41 00041

ESMALTE SINTETICO FOSCO
esmalte sintetico galão de 3,6 litros
fosco

UN 15 147,00 00095 00089750 2.205,00 42 00042

INTERRUPTOR DE EMBUTIR C 2
TECLAS COM 1 TOMADA
UNIVERSAL interruptor de embutir 2
teclas paralelas com tomada 2p+t
10a, com placa em poliestireno na cor
branca. marca sugerida: fame,
alumbra ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 50 33,83 00009 00075056 1.691,50 43 00043

INTERRUPTOR DE EMBUTIR
SIMPLES C ESPELHO 4X2 interruptor
de embutir simples c espelho 4x2
interruptor simples de embutir 1 tecla,
10a - 250v, com placa em poliestireno
na cor branca. marca sugerida: fame,
alumbra ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão

UN 50 20,95 00029 00094459 1.047,50 44 00044

JANELA CORRER 1 20X1 20M  COM
GRADE vitrô de correr em ferro 1 20 x
1 20 metros com grade 

UN 30 564,27 00015 00002607 16.928,10 45 00045

JANELA DE ALUMINIO MAXIM-AR
60X60CM COM VIDRO janela de
aluminio maxim-ar 60x60cm com vidro

UN 20 232,75 00118 00094460 4.655,00 46 00046

JANELA VENEZIANA 1 50X1 20
janela veneziana 1 50x1 20 (sassazaki 
aliança ou de melhor qualidade)

UN 50 1.060,00 00082 00001310 53.000,00 47 00047

KIT CAVALETE PADRÃO COPASA
kit cavalete padrão copasa

UN 20 199,93 00068 00001903 3.998,60 48 00048

KIT PADRÃO BIFÁSICO P POSTE 
COMPLETO - PADRÃO EEB SEM
POSTE kit padrão bifásico para poste
duplo t, padrão energisa, com caixa
de medição em policarbonato com
proteção u.v. - com cabo de 10mm.

UN 5 2.341,00 00001 00001131 11.705,00 49 00049

KIT PADRÃO BIFÁSICO P POSTE 
COMPLETO - PADRÃO EEB SEM
POSTE - COM INSTALAÇÃO kit
padrão bifásico para poste duplo t,
padrão energisa, com caixa de
medição em policarbonato com
proteção u.v. - com cabo de 10mm.
com instalação inclusa

UN 5 3.100,00 00006 00083459 15.500,00 50 00050

KIT PADRÃO COM 02 MEDIÇÕES
BIFÁSICAS DIJUNTOR 50
AMPERES, POSTE DE CONCRETO
7M 150 DAN- SAIDA AEREA kit
padrão com 02 medições bifásicas
dijuntor 50 amperes, poste de
concreto 7m 150 dan- saida aerea

UN 5 4.248,67 00061 00071145 21.243,35 51 00051
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KIT PADRÃO COM 02 MEDIÇÕES
BIFÁSICAS DIJUNTOR 50
AMPERES, POSTE DE CONCRETO
7M 150 DAN- SAIDA SUBTER kit
padrão com 02 medições bifásicas
dijuntor 50 amperes, poste de
concreto 7m 150 dan- saida
subterranea

UN 5 4.082,00 00062 00071146 20.410,00 52 00052

KIT PADRÃO COM 02 MEDIÇÕES
BIFÁSICAS DIJUNTOR 50
AMPERES, SAIDA AEREA - COM
INSTALAÇÃO kit padrão com 02
medições bifásicas dijuntor 50
amperes, poste de concreto 7m 150
dan- saida aerea. com instalação
inclusa

UN 12 4.332,00 00063 00083457 51.984,00 53 00053

KIT PADRÃO COM 02 MEDIÇÕES
BIFÁSICAS DIJUNTOR 50
AMPERES, SAIDA SUBTERRANEA -
COM INSTALAÇÃO kit padrão com 02
medições bifásicas dijuntor 50
amperes, poste de concreto 7m 150
dan- saida subterranea. com
instalação inclusa

UN 12 4.300,00 00064 00083458 51.600,00 54 00054

LAJE TRELIÇA H8 (LAJOTA DE
CERÂMICA) laje treliça h8 (gerdau
belgo ou melhor qualidade ) lajota de
cerâmica

m² 2.000 75,50 00017 00075364 151.000,00 55 00055

LAJE TRELIÇA H8 ISOPOR laje
treliça h8 - vigotas treliçadas + lajotas
isopor

m² 1.500 61,75 00016 00094424 92.625,00 56 00056

LÂMPADA LED BULBO 9W BASE
E27 lâmpada led bulbo 9w, bivolt, luz
branca, temperatura de cor 6500k, irc
80, ip 20, soquete e27, durabilidade
mínima de 20000h, 700/1000 lumens.
marca sugerida: elgin, kian ou similar
em qualidade. apresentar amostra no
pregão.

UN 100 13,80 00067 00075047 1.380,00 57 00057

LATÉX PVA PREMIUM18 LITROS
látex premium 18 litros, diluído a base
de água potável - aplicação em
alvenaria, reboco, concreto, gesso,
fibrocimento e texturas em áreas
internas e externas - secagem ao
toque de 1 hora, entre demãos de 2
horas - cobertura de 2 a 3 demãos -
rendimento de 380m² por lata - marca
sugerida: lukscolor ou similar em
qualidade - apresentar catálogo no
pregão.

UN 15 334,00 00035 00002144 5.010,00 58 00058

LAVATÓRIO C COLUNA lavatório para
banheiro (simples) com coluna

UN 30 227,10 00073 00001904 6.813,00 59 00059
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LAVATÓRIO PARA BANHEIRO
SIMPLES lavatório para banheiro
(simples) sem coluna

UN 30 156,75 00115 00015530 4.702,50 60 00060

PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO
COM POSTE padrão de energia
bifásico com poste, entrada e saída
aerea conforme normas técnicas da
energisa

UN 20 2.922,50 00005 00063793 58.450,00 61 00061

PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO
COM POSTE COM INSTALAÇÃO
padrão de energia bifásico com poste,
entrada e saída aerea conforme
normas técnicas da energisa. com
instalação inclusa

UN 30 3.097,33 00065 00083456 92.919,90 62 00062

PEDRA 1 pedra 1 m³ 1.000 218,25 00060 00000992 218.250,00 63 00063

PIA PARA COZINHA DE MÁRMORE
SINTÉTICO 1 50 METRO pia para
cozinha de mármore sintético 1 50
metro

UN 20 227,67 00013 00027506 4.553,40 64 00064

PISO CERAMICO - EXTERNO piso
ceramico de 40x40 cm com
espessura de 8mm abrasão.
acabamento esmaltado
ambiente externo

m² 2.000 54,47 00116 00094425 108.940,00 65 00065

PISO CERAMICO - INTERNO piso
ceramico de 40x40 cm com
espessura de 8mm abrasão.
acabamento esmaltado
ambiente interno
apresentar amostra.

m² 3.000 51,00 00097 00094426 153.000,00 66 00066

PORTA DE FERRO COMPLETA 
COM BATENTE E FECHADURA
SIMPLES  DIREITA porta de ferro
completa  com batente e fechadura
simples  direita  0 80 x 2 10 metros

UN 50 848,33 00021 00005580 42.416,50 67 00067

PORTA DE FERRO COMPLETA C
BATENTE E FECHADURA SIMPLES 
ESQUERDA porta de ferro completa 
com batente e fechadura simples 
esquerda  0 80 x 2 10 metros

UN 50 848,33 00020 00005579 42.416,50 68 00068

PORTA DE MADEIRA COMPLETA
COM BATENTE E FECHADURA LISA
AMESCLA  DIREITA porta de madeira
completa com batente e fechadura
lisa amescla  direita  0 70 x 2 10
metros

UN 30 429,33 00075 00005590 12.879,90 69 00069

PORTA DE MADEIRA COMPLETA
COM BATENTE E FECHADURA LISA
AMESCLA  ESQUERDA porta de
madeira completa com batente e
fechadura lisa amescla  esquerda  0
70 x 2 10 metros

UN 35 429,33 00076 00005591 15.026,55 70 00070
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PORTA DE MADEIRA COMPLETA
COM BATENTE E FECHADURA LISA
AMESCLA 0 80 X 2 10 - DIREITA
porta de madeira completa com
batente e fechadura lisa amescla 0 80
x 2 10 - direita

UN 35 429,33 00078 00015532 15.026,55 71 00071

PORTA DE MADEIRA COMPLETA
COM BATENTE E FECHADURA LISA
AMESCLA 0 80X 2 10 -ESQ porta de
madeira completa com batente e
fechadura lisa amescla 0 80 x 2 10 -
esquerda

UN 35 429,33 00077 00015531 15.026,55 72 00072

PORTA SANFONADA P V C porta
sanfonada p v c - 0 60m
na cor branco

UN 10 170,00 00040 00010232 1.700,00 73 00073

PORTA SANFONADA P V C porta
sanfonada pvc 0,80 x 2,10 branco 

UN 10 184,50 00120 00010232 1.845,00 74 00074

PREGO 17X21 prego com cabeça
tamanho 17x21

KLG 20 25,00 00100 00089744 500,00 75 00075

PREGO 19X36 prego com cabeça
tamanho 19x36

KLG 20 24,48 00101 00089745 489,60 76 00076

PREGO COM CABEÇA 15 X 15 prego
com cabeça 15 x 15, embalagem com
1 kg.

KG 30 30,30 00022 00073133 909,00 77 00077

PREGO COM CABEÇA 18 X 27 prego
com cabeça 18 x 27, embalagem com
1 kg.

KG 100 26,73 00018 00073135 2.673,00 78 00078

REGISTRO DE GAVETA 1 1/2 COM
AS CONEXOES DN 40 registro de
gaveta 1 1/2 com as conexoes dn 40
para uso residencial 
o registro de gaveta bruto funciona
como válvula de bloqueio e ficam
sempre na posição aberta ou fechada
em sistemas de água ou líquido bruto.

UN 10 138,00 00024 00094457 1.380,00 79 00079

REGISTRO DE GAVETA 3/4 COM AS
CONEXOES o registro de gaveta bruto
funciona como válvula de bloqueio e
ficam sempre na posição aberta ou
fechada em sistemas de água ou
líquido bruto.

UN 50 63,13 00093 00089733 3.156,50 80 00080

REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 COM
AS CONEXOES registrp de pressão
3/4

UN 50 90,73 00094 00089736 4.536,50 81 00081

REVESTIMENTO DE PAREDE
CERAMICO revestimento de parede
ceramico
20x20

m² 1.000 48,08 00099 00089743 48.080,00 82 00082

RIPA 5 0 X 1 5 CM  EM EUCALIPTO  
COMPRIMENTO 4 METROS ripa 5 0
x 1 5 cm  em eucalipto   comprimento
4 metros

DZ 200 13,58 00047 00005592 2.716,00 83 00083
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SARRAFO 10CM 3M sarrafo de pínus
de 10 cm de largura por 2 cm de
espessura e 3 mts de comprimento

sarrafo  para caixaria, madeira de
pínus verde

produto pode conter nós e variações
de cor por ser de origem natural

UN 120 16,58 00042 00075355 1.989,60 84 00084

SARRAFO 15CM 3M tábua de pínus
de 15 cm de largura por 2 cm de
espessura e 3 mts de comprimento

tábua para caixaria, madeira de pínus
verde

produto pode conter nós e variações
de cor por ser de origem natural

UN 150 22,28 00043 00075356 3.342,00 85 00085

SARRAFO 5CM 3M sarrafo de pínus
de 5 cm de largura por 2 cm de
espessura e 3 mts de comprimento

sarrafo para caixaria, madeira de
pínus verde

produto pode conter nós e variações
de cor por ser de origem natural 

UN 50 11,63 00019 00075354 581,50 86 00086

SELADORA DE PAREDE seladora de
parede lata de 18 litros.

UN 12 192,25 00037 00089749 2.307,00 87 00087

TABEIRA 20 CM COM 4 METROS
tabeira (frentão) de 20 cm acabamento
aparelhado 4 metros

UN 100 100,75 00027 00089748 10.075,00 88 00088

TABUA 15 3M tábua de pínus de 15
cm de largura por 2 cm de espessura
e 3 mts de comprimento

tábua para caixaria, madeira de pínus
verde

UN 200 26,95 00044 00075351 5.390,00 89 00089

TÁBUA 20 3M tábua de pínus de 20
cm de largura por 2 cm de espessura
e 3 mts de comprimento

tábua para caixaria, madeira de pínus
verde

produto pode conter nós e variações
de cor por ser de origem natural

UN 150 35,18 00045 00075353 5.277,00 90 00090

TABUA 25 3M tábua de pínus de 25
cm e 3 mts de comprimento.
produto pode conter nós e variações
de cor por ser de origem natural.

UN 200 44,20 00051 00089739 8.840,00 91 00091
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TABUA 30 3M tábua de pínus de 30
cm de largura por 2 cm de espessura
e 3 mts de comprimento

tábua para caixaria, madeira de pínus
verde

produto pode conter nós e variações
de cor por ser de origem natural

UN 1.000 68,58 00041 00075352 68.580,00 92 00092

TAMPA PARA ANEL DE POÇO 1 00
tampa para anel de poço § 1 00

UN 20 121,50 00070 00000862 2.430,00 93 00093

TANQUE DE CIMENTO tanque de
cimento com pé §§

UN 30 234,50 00071 00001983 7.035,00 94 00094

TELHA CUMEEIRA telha cumeeira -
acabamento para telha cerâmica

UN 2.500 12,72 00089 00002098 31.800,00 95 00095

TELHA PAULISTA telha cerâmica
modelo paulista - cobertura 26 peças
p/m², medidas aproximada: capa
48cm x 17cm, canal 48cm x 20cm

UN 500 3,72 00087 00002101 1.860,00 96 00096

TELHA PORTUGUESA com encaixes
eficientes.

UN 15.000 3,22 00096 00089747 48.300,00 97 00097

TELHA ROMÂNA telha cerâmica
modelo romana - 17 peças por m²

UN 20.000 2,58 00088 00002111 51.600,00 98 00098

TIJOLO tijolo de barro comum -
tamanho mínimo de 5 x 10 x 20cm

UN 5.000 0,90 00081 00002116 4.500,00 99 00099

TIJOLO BAIANO tijolo baiano  medida
11 5 x 14 0 x 24 0 cm

UN 20.000 2,05 00080 00027510 41.000,00 10
0

00100

TIJOLO BAIANO 6 FUROS 
tijolo baiano cerâmica 11,5x14x24cm
6 furos

UN 20.000 2,07 00109 00094212 41.400,00 10
1

00101

TIJOLO BAIANO 8 FUROS bloco
cerâmico 8 furos nas medidas
11,5x19x29 cm

UN 20.000 2,72 00110 00094213 54.400,00 10
2

00102

TIJOLO BAIANO 9 FUROS tijolo
baiano de vedação nas medidas
14x19x29 cm.

UN 2.000 2,72 00111 00094214 5.440,00 10
3

00103

TIJOLO DE BARRO 9X19X5,3 tijolo de
barro 9x19x5,3

UN 5.000 1,75 00112 00094216 8.750,00 10
4

00104

TUBO PARA ESGOTO EM PVC  4
POLEGADAS tubo para esgoto em
pvc  4 polegadas

UN 300 101,18 00102 00005598 30.354,00 10
5

00105

TUBO PARA ESGOTO EM PVC 1,5
POLEGADAS tubos e conexões de
esgoto fabricados em pvc, na cor
branca de 1,5 polegadas.

UN 30 98,05 00105 00089714 2.941,50 10
6

00106

TUBO PARA ESGOTO EM PVC 2
POLEGADAS tubos e conexões de
esgoto fabricados em pvc, na cor
branca de 2 polegadas.

UN 300 63,78 00103 00089712 19.134,00 10
7

00107

TUBO PARA ESGOTO EM PVC 3
POLEGADAS tubos e conexões de
esgoto fabricados em pvc, na cor
branca de 3 polegadas.

UN 100 81,55 00104 00089713 8.155,00 10
8

00108
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TUBO SOLDAVEL DE 1 1/2 tubo
soldável de pvc 50mm 

BRR 30 102,33 00108 00094464 3.069,90 10
9

00109

TUBO SOLDAVEL DE 1/2 tubo
soldável de pvc 20mm

BRR 50 22,48 00107 00089723 1.124,00 11
0

00110

TUBO SOLDAVEL DE 3/4 tubo
soldável de pvc 25mm

BRR 100 27,13 00106 00089720 2.713,00 11
1

00111

VASO SANITÁRIO vaso sanitário
bacia convencional 
marca sugerida: celite  hervy  cipla ou
de melhor qualidade

UN 20 171,25 00012 00002054 3.425,00 11
2

00112

VASO SANITÁRIO COM CAIXA
ACOPLADA vaso sanitário com caixa
acoplada (celite  cepa  deca ou de
melhor qualidade)

UN 60 465,33 00072 00014071 27.919,80 11
3

00113

VERNIZ INCOLOR verniz incolor com
hidro repelente e ação fungicida e
insetcida galão de 3,6 litros.

UN 10 200,75 00026 00089752 2.007,50 11
4

00114

VERNIZ MOGNO verniz mogno com
hidro repelente e ação fungicida e
insetcida, galão de 3,6 litros

UN 10 219,75 00025 00089753 2.197,50 11
5

00115

VIGA DE EUCALIPTO  6 X 16 CM 
COMPRIMENTO 4 METROS viga de
eucalipto  6 x 16 cm  comprimento 4
metros

UN 150 87,33 00050 00005600 13.099,50 11
6

00116

VIGA DE EUCALÍPTO 6 X 12CM -
COMP  4 0 METROS viga de
eucalípto 6 x 12cm - comp  4 0
metros

UN 200 63,85 00049 00027507 12.770,00 11
7

00117

VIGA DE EUCALIPTO 6X20 CM 4M UN 100 147,88 00052 00089746 14.788,00 11
8

00118

VITRO BASCULANTE EM FERRO  0
60 X 0 80 vitro basculante em ferro  0
60 x 0 80

UN 20 187,24 00033 00005603 3.744,80 11
9

00119

VITRO DE CORRER EM FERRO  1
20 X 1 00 vitro de correr em ferro  1 20
x 1 00

UN 2 597,50 00117 00005602 1.195,00 12
0

00120

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 4.068.160,76

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

Ficará por conta dos gestores abaixo relacionados e responsáveis pelas suas respectivas 
secretarias ou setores a fiscalização e gerenciamento do contrato no que se refere a qualidade e 
regularidade da execução e vigência contratual, controle de saldo e consumo: Srª. LARISSA VIEIRA 
VASCONCELOS e Sr. BRUNO ALVES DA CUNHA CARVALHO, ambos servidores vinculados ao 
seguinte Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL.

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Duração de 365 Dias.

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no 
fornecimento de materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato 
ou cancelamento da autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não 
cumpra as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste 
edital, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada 
judicialmente .
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000081/2023.
Item

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000081/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000081/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado 
de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente 
inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua 
Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 
de março de 2017, Art. 2º, inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  
CPF ______________, Carteira de Identidade ______________, residente e domiciliado na Rua 
_______________, nº _____ - Bairro _____________ - Extrema - MG., a seguir denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 000081/2023 da Prefeitura Municipal de 
Extrema, cujo refere-se REGISTRO DE PREÇOS PARA  A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA COMPOR A CESTA BÁSICA DE MATERIAIS, LIBERADOS POR 
FINANCIAMENTO PELO SETOR DE HABITAÇÃO, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à 
REGISTRO DE PREÇOS PARA  A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
COMPOR A CESTA BÁSICA DE MATERIAIS, LIBERADOS POR FINANCIAMENTO PELO SETOR DE 
HABITAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG., na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação 
em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

34



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração 
Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 
presente ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e 
na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de 
utilizar a presente ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos 
e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços 
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registrados na presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço 
do órgão participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao 
Município de Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
(s) material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados 
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório:

CNPJ:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>
FONE/FAX: <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_TELEFONE>
END.:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO>
EMAIL: <TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_EMAIL>

ITEM:<TERMO_CONTRATO_ITENS_NOME>
VALOR TOTAL: <TERMO_CONTRATO_VALOR_ORIGINAL_EXTENSO>

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para 
tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) 
setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de 
regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações 
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fixadas na presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, 
como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do 
Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 
61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93;
Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para 
negociar o novo valor compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: I - Por iniciativa da Administração, 
quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de 

Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, 
tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
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defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 
17 deste edital, sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000081/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Nada mais havendo a tratar eu, ____________________KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, lavrei 
a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) fornecedor (es).

______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

______________________________
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ItemsLicitacaoItemsLicitacaoConsolidadosItemsLicitacaoLotes
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000197/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000081/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA 

DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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